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D E C R E T O   N º   1 2 6 7. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, e considerando o transcurso do Feriado Municipal de Corpus Christi, 

D E C R E T A : 

 

Art. 1
o
. É facultativo o ponto nas repartições municipais no dia 31 de maio (sexta-feira) próximo. 

 

Parágrafo único. A facultatividade dos pontos estabelecidos neste artigo não afetará a continuidade de serviços públicos essenciais de 

saúde pública, profissionais de saúde lotados no hospital, transporte de pacientes e farmácia pública, Defesa Civil, turismo, coleta e remoção de lixo, 

vigilância noturna, Conselho Tutelar e atendimento a pessoas carenciadas em situação de risco social, que se desenvolverão conforme escalas 

próprias definidas pelos órgãos responsáveis. 

 

 Art. 2
o
. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
                                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de maio de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O  N°  1. 2 6 2 . 

(Retificação do Decreto nº 566/2022) 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.757, de 

30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e com o 

disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do 

Parecer Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV); 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Retificar o Decreto 566/2022 de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR INVALIDEZ, com fundamento no artigo 40, §1, 
inciso I, da Constituição Federal à servidora de cargo efetivo ANA NATALIA MELEK, lotada no cargo de agente comunitária de saúde, matrícula 
75.558-03. 

 
Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será o do salário mínimo atual de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e 

doze reais), sujeitos aos descontos previstos em lei, na forma proporcional dos salários-de-contribuição do(a) servidor(a), sem paridade dos proventos 
em relação aos servidores da ativa, no cômputo de 35,7% do valor da média de R$ 1.957,34 e do cálculo proporcional de R$ 698,77 (inferior ao salário 
mínimo vigente), respeitados os índices do mês anterior divulgados pelo Governo Federal e em consideração às remunerações uti lizadas como base 
para as contribuições igualmente utilizadas pelos servidores de que trata o artigo 201 da Constituição Federal, com reajuste anual para preservação do 
valor real do benefício, com fulcro no artigo 3º e 8º da Constituição Federal. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo 

efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 01/06/2022 (data da publicação do 

Decreto 566/2022). 
 

 

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de maio de 2024. 

 

  

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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D E C R E T O  N°  1. 2 6 3 . 

(Retificação do Decreto nº 526/2022) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do 

Parecer Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV); 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Retificar o Decreto 526/2022 DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no artigo 40, §5º da CF, à servidora pública municipal LUCIMARA APARECIDA MEIRA MITTELSTEDT, do cargo de professora de ensino 
fundamental I, matrícula 201618-00, com direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 2.581,03 (dois mil, quinhentos e 
oitenta e um reais e três centavos), calculados de acordo com a totalidade de remuneração e com base no Acórdão 3155/204 do E. TCE-PR, sem 
paridade dos proventos em relação aos servidores da ativa, no cômputo de 100% do valor da média do cálculo (modo proporcional), respeitados os 
índices do mês anterior divulgados pelo Governo Federal e em consideração às remunerações utilizadas como base para as contribuições igualmente 
utilizadas pelos servidores de que trata o artigo 201 da Constituição Federal, com reajuste anual para preservação do valor real do benefício, com 
fulcro no artigo 3º e 8º da Constituição Federal.  

 
Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria será do 

Município de Tibagi até o decurso de prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a cargo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de 
homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 26/04/2022 (data da publicação do 

Decreto 526/2022). 
 

 

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de maio de 2024. 

 

  

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

D E C R E T O  N°  1. 2 6 4 . 

(Retificação do Decreto nº 569/2019) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do 

Parecer Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV); 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Retificar, a partir de 02 de agosto de 2019, a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIO POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da EC 41/2003,à servidora pública municipal ZENI DE FÁTIMA CAPOTE, do cargo de professora de 
ensino fundamental I, matrícula 52922.0, com direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 4.116,00 (quatro mil, cento e 
dezesseis reais), calculados de acordo com a totalidade de remuneração e com base no Acórdão 3155/204 do E. TCE-PR, com paridade, 
observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela Municipalidade aos funcionalismo público. 

 
Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria será do 

Município de Tibagi até o decurso de prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a cargo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de 
homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de maio de 2024. 
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